
   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 758/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun   

Data Início: 17/06/2026  

Data Fim: 17/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX      Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no Hospital Regional Centro Oeste. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias 

do mês de Junho de dois mil e vinte e seis (17/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 759/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa  

Data Início: 17/06/2026  

Data Fim: 17/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Mamborê/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: GOL   Placas: RHW-5A16 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias 

do mês de Junho de dois mil e vinte e seis (17/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 760/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Carlos Aparecido dos Santos  

Data Início: 17/06/2026  

Data Fim: 17/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20         Placas: SFO-9J21  

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias 

do mês de Junho de dois mil e vinte e seis (17/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 761/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 17/06/2026  

Data Fim: 17/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN         Placas: TBF-9E70  

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:30 horas no Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias 

do mês de Junho de dois mil e vinte e seis (17/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 762/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  

Data Início: 17/06/2026 

Data Fim: 17/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes   

Veículo Utilizado: RENAULT             Placas: TBP-1E86 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 03 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento as 

14:00 horas no Hospital do Trabalhador. 

 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias 

do mês de Junho de dois mil e vinte e seis (17/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 763/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato   

Data Início: 17/06/2026  

Data Fim: 17/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ         Placas: BEY-8F99  

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:00 horas no Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias 

do mês de Junho de dois mil e vinte e seis (17/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

66

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3023 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3023 | Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 17 de Junho de 2026Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 17 de Junho de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/06/2026 às 20:28:34

                             6 / 11



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 764/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Nome do Servidor: Marcio Cesar da Silva Kossar  

Data Início: 17/06/2026  

Data Fim: 17/06/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20      Placas: SFM-1G71 

Objetivo da Viagem: Levar Cidadão(a) no INSS, Agência de Londrina-PR. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias 

do mês de Junho de dois mil e vinte e seis (17/06/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
 

VIII - TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 001/2023, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A ENTIDADE 
RECANTO DOS VELHINHOS LAR 
SANTO ANTONIO 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel 
Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste 
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 44.xxx.864-X - SESP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.xxx-
xx, residente e domiciliado a Rua Márcio Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de 
Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE e RECANTO DOS 
VELHINHOS LAR SANTO ANTONIO, entidade beneficente de Assistência 
Social, inscrita no CNPJ sob nº 78.277.068/0001-00, sediada na Rua Poços de 
Caldas, nº 675, Ivaiporã-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo seu Presidente PAULO VILA REAL, brasileiro, casado, 
portador da C.I/R.G. nº 3.xxx.016-x SSP/PR e inscrito no CPF nº 373.xxx.619-
xx, residente e domiciliado na Avenida Minas Gerais, nº 720, Centro, Cidade de 
Ivaiporã, Estado do Paraná, firmam este VIII TERMO ADITIVO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 001/2023, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Constitui objeto do presente instrumento, fica recomposto os valores contratual 

anteriormente do Termo de Colaboração nº 001/2023, através da seguinte 

redação:  

 
I - “A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

excedente de R$13.567,19 (treze doze mil quatrocentos e um 

reais e oitenta e oito centavos) pelo acolhimento 

extraordinário do Sr. NATALINO NUNES DOS SANTOS, 
Grau de Dependência II, no dia 26 de maio de 2026. A 

CONTRATANTE pagava até então o valor mensal de 

5.573,76 (cinco mil quinhentos e setenta e três reais e setenta 

e seis centavos) a CONTRATADA. Com o acolhimento 

extraordinário, objeto deste termo aditivo, a CONTRATANTE 

pagará o valor de R$ 7.511,93 (sete mil quinhentos e onze 

reais e noventa e três centavos), a partir da competência de 

JUNHO/2026 até a competência de DEZEMBRO/2026. 

Sendo assim, o valor global contratado que ERA de 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

R$207.327,07 (duzentos e sete mil trezentos e vinte e sete 

reais e sete centavos) PASSARÁ A SER de R$ 220.894,26 

(duzentos e vinte mil oitocentos e noventa e quatro reais e 

vinte e seis centavos)”. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do TERMO DE COLABORAÇÃO originário, não explicitamente 
modificados neste VIII TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente 
com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis 
(17/06/2026). 

 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
Contratante  

 
 
 

  
RECANTO DOS VELHINHOS LAR SANTO ANTONIO 

Paulo Vila Real - Presidente 
Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
1. Joaquim Souza Silva 
CPF. 597.xxx.389-xx                                                         
 
2. Jéssica de Lima Pinheiro 
CPF: xxx.410.xxx-97 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Roberto Miguel Guedert, s/nº. - CEP - 86880-000/e-mail: 
camaraariranhadoivai@gmail.com 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA 020/2026 

 
                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e da      outras providencias. 
 
                          Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, e Decreto 

nº 001/2026, concede através deste Ato Diária para: 

 

Nome Servidor: Vereador Fernando Abba Lira 

Número da Matricula: 426 

Unidade Administrativa: CM Ariranha do Ivaí/Pr 

Data Início: 15/06/2026 

Data Fim: 17/06/2026 

Diária Ref: Art. 2º e Art. 3º Inciso I da Lei 1.060/2022 com base no Decreto Legislativo nº 

001/2026  

Valor unitário: 2 X 561,53 = 1.123,06 + 280,76 = 1.403,82 

Valor Total: 1.403,82 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 

Tipo Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Veículo Público -  Chevrolet S10 LTZ – Placa: TAY – 4D45 

Objetivo da Viagem: Comparecer ao Gabinete do Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o 

“Cobra Repórter”, Secretaria das Cidades (SECID) e Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

(SEAB) para fins de angariar recursos visando a melhoria do Município de Ariranha do Ivaí/PR. 

  

  

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí,15 de junho de 2026. 

 

 

Idemar José Beleti 

 Presidente CM Ariranha do Ivaí 

 

 

  

  

1010

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3023 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3023 | Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 17 de Junho de 2026Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 17 de Junho de 2026

PODER LEGISLATIVOPODER LEGISLATIVO

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/06/2026 às 20:28:34

                            10 / 11



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Roberto Miguel Guedert, s/nº. - CEP - 86880-000/e-mail: 
camaraariranhadoivai@gmail.com 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA 019 /2026 

 
                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e da      outras providencias. 
 
                          Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, e Decreto 

Legislativo nº 001/2026, concede através deste Ato Diária para: 

 

Nome Servidor: Vereador Idemar José Beleti 

Número da Matricula: 424 

Unidade Administrativa: CM Ariranha do Ivaí/Pr 

Data Início: 15/06/2026 

Data Fim: 17/06/2026 

Diária Ref. Art. 2º e Art. 3º Inciso I da Lei Municipal nº 1.060/2022 e Decreto Legislativo nº 

001/2026. 

Valor unitário: 2 X 561,53 = 1.123,06 + 280,76 = 1.403,82 

Valor Total = 1.403,82 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR. 

Tipo Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Veículo Público -  Chevrolet S10 LTZ Placas: TAY – 4D45 

Objetivo da Viagem: Comparecer ao Gabinete do Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o 

“Cobra Repórter”, Secretaria das Cidades (SECID) e Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

(SEAB) para fins de angariar recursos visando a melhoria do Município de Ariranha do Ivaí/PR. 

 

  

 
  

  

 

    

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, 15 de junho 2026. 

 

 

Fernando Abba Lira 

1º Secretário CM Ariranha do Ivaí 
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